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TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2025 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2025 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS 0KM PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, SANEAMENTO E VIGILANCIA SANITÁRIA; E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NOVORIZONTE-MG / RESOLUÇÃO SES Nº 9.741, 20 DE 
SETEMBRO DE 2024, RESOLUÇÃO SES Nº 9.334, 08 DE FEVEREIRO DE 
2024, TERMO DE COMPROMISSO Nº 911/9753 SES/MG; PORTARIA 886/2023 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA. 
O Prefeito Municipal do Município de Novorizonte/MG, Sr. Cléber Nascimento de 
Pinho, no uso de suas atribuições legais, com espeque no art. 71, inciso II da Lei 
Federal n° 14.133/2021, resolve pela REVOGAÇÃO do Processo Licitatório n° 
006/2025, sob a modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/2025, 
que se objetivou o “AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS 0KM PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
SAÚDE, SANEAMENTO E VIGILANCIA SANITÁRIA; E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE NOVORIZONTE-MG / RESOLUÇÃO SES Nº 9.741, 20 DE 
SETEMBRO DE 2024, RESOLUÇÃO SES Nº 9.334, 08 DE FEVEREIRO DE 
2024, TERMO DE COMPROMISSO Nº 911/9753 SES/MG; PORTARIA 886/2023 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA.” 
 
Motivo: A revogação do processo foi recomendada após avaliação de impugnações 
apresentadas ao edital especialmente quanto às especificações técnicas dos veículos 
onde serão reavaliados pela unidade requisitante. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Novorizonte/MG, 11 de fevereiro de 2025. 
 
 

___________________________________ 
Cléber Nascimento de Pinho 

Prefeito Municipal 
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